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LEI NP 511, DE 25 DE SETEMBRO DE 19?5 

Dispõe aobr• doação d• ár•a para In-
dua trial Caramuru de F•rram•ntae Ltda, n•oaeeária à inetalaçãocil sua -
indústria. 

Alo•blad•• GrandiaoZi, Pr•f•ito Nuni
oipaZ d• Campo Limpo Paulista, Estado da são Paulo, da aoordo oom o 

qu• daor•tou a C~âmara Munioipal •m aaeeão ordinária r•aliaada am 
18/09/?5, promulga a aaguint• l•i: 

Artigo lP - Fioa o Ch•f• do E~•outivo 

autoriaado a doar a Induetrial Caramuru da Farram•ntae Ltda, um imóval 

contando 4.35a,90 ma, looaliaado no nÚoleo industrial "Vila Cardoso",

para a instalação da sua indústria, o qual aprasanta a seguinte d•sorf 

ção p•rimétrica: "inioia-aa no maroo ~ç .o. oravado no antigo alinhama~ 

to da estrada Campo ·LimpÓ Pau.liata/BotuJuru; dal, aagu• em r11ta, ~~om-
' 

panhando· este ··dlinhamanto oom uma distânoia d• 16, 00 ·metros, atá enco~ 
trar o maroo nP 1, oravado no PC de uma curva, tendo como oonfrontant• 

Industrial Caramuru de Farramantas Ltda; dal, eague em curva oom uma -

distânoia da 38,10 metros; até anoontrar o maroo nP 2, oravado no PC -

da raferida ourva, s•mpr• aoompanhando o antigo alinhamanto; dal, segua 

em reta oom uma diatânoia d• 88,10 metros, atá enoontrar o maroo nP J, 

oravado na di~isa de Industrial Caramuru de F•rramentaa Ltda, oom Mario 

P•reira Pinto e outros; dal, defl•t• à esquerda s segua •m rata oom uma 

distânoia de 1,00 metro, atá enoontrar o maroo nP 4, faaando divisa oom 

Maria Per•ira Pinto s outros; dal, defleta à aaquarda e segue am rata -
oom uma distânoia da 86,00 metros, atá anoontrar o maroo nÇ S, oravado

no novo alinhamento da eetrada Campo Limpo Paulieta/BotuJuru, tendo como 

confrontante o NÚclao Industrial nP J; dal, s•gua em curva com o raio -

da 1.a1a,oo metros a com um desenvolvimento de ll?,05 metros, aoompanhan 
. . -

do o novo traçado da estrada, até encontrar o marco nP 6; dal, defleta à 
direita s segua em rata com uma distânoia de 8,90 metros, atá encontrar 

o maroo nP O, onda tav<t inloio aata descrição, snoontrando-sa uma área
ds 4. asa, ao ma". 
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I - tntotar o •fetivo funcionamento da 
indústria d•ntro de 3 (doiaJ anos. oontadoa da data da celebração da es 
oritura; 

II - evitar poluição ambiental; 

III - reoother no Nuniclpio tributos 

IV - dar ao imóvel a finalidade estabe 

V - empregar certo número de mão- de-o
bra. de•d• qu• nao ••ia inf•rior a 8 •mpr•gados para cada lOOO•z (um 
mil metros quadrados); 

VI - responsabiliaar-•• pelas desp•sas 
oartorárias oriundas da doação. 

.. . . . Artigo 39 - Findo o praao de z (dois) -
ano•• s•m que a,•mpresa b•nefioiada t•nha inioiado. ef•tivamant•, o aeu 
funcionamento • •stando' inter••sada •m incorporar o imóvel ao seu patrf 
mônto. pagará à Nunicipalidad• a m•sma importânota d•••mbotsada para a 
dasapropriação . acrescida de Juros de 11 (um por cento) ao mas, corre-

ção monetária • eventuais dasp•sas raalisadas oom t~rrapl•nagem. 

§ 19-0 pagamento raferido neste artigo 

devará ser provtdenctado pata emprasa dantro ds 80 (trinta) dias após a 
a:piração do praso da qus trata asts artigo. 

§ Z9 - O pagamanto sará •f•tuado à vis 
ta • •m moeda oorrs nt• na Tasouraria da Prefaitura Municipal, ••ndo ve 

dado o s•u parcalamanto. 

§ 39 - Em caso de não observânota dos 

parágrafos antarioras, • não havando interessa da •mprssa em assim pr~ 
cadar, a área sará automatioamsnts raincorporada ao patrimônio ~unioi

pat. ind•p•nd•ntsmsnt• da qualqu•r fo rmalidade Judtctat ou e:tra, não
faasndo a donatária jua a qualqu•r retenção ou indanisação por banfai
torias no imÓV•l• masmo qu• neoessárias. a• quais dssd• logo se incor

porarão ao patrimônio. 
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Artigo 49 - A donatária 

d• lS/10/73 • deorato n9 
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Artigo 59 - A eeoritura de doação oo~ 
terá ae ezigi"oiae e obeerva9Õee de que t rata eeta lei. de vendo a do"~ 
tária deolarar ezpreeeamente eua eubordinação àa oondi9Õee ee tabeleoi
dae. 

Artigo 69 - Eeta lei entrará em vi gor 
na data de eua pub lioa9ão. revogada• ae 

Publioada no Departamento de Admini•
tração deeta Prefeitura Nunioipal. aoe 85/09/75. 
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